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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 6ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 28 DE MARÇO DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador FÁBIO DE VARGAS PADILHA. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 5ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 21/3/2022. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

• Projeto de Lei nº 083/2021, de autoria do Executivo Municipal, que regulamenta a 
atividade de transporte remunerado privado individual ou compartilhado de 
passageiros, intermediado exclusivamente por aplicativos ou outras plataformas de 
comunicação em rede, no âmbito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Finanças e Orçamento. 
▪ Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

• Projeto de Lei nº 084/2021, de autoria do Executivo Municipal, que regulamenta o 
Sistema de Transporte e Prestação de Serviços, através de motocicletas, no Município 
de Medianeira, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Finanças e Orçamento. 
▪ Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

• Projeto de Lei nº 085/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
Exploração do Serviço Público de Transporte Individual de Passageiros através de 
Táxi no Município de Medianeira, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

2. EXPEDIENTE

1. ABERTURA
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▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Finanças e Orçamento. 
▪ Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

• Projeto de Lei n.º 010/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
criação da Feira Livre Municipal de Medianeira. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Finanças e Orçamento. 

• Projeto de Lei do Legislativo n.º 003/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina 
Andreola Fernandes, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 
de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito 
sonoro ruidoso no Município de Medianeira, e dá outras providências. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Finanças e Orçamento. 

• Projeto de Lei do Legislativo n.º 008/2022, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da 
Silva Redeloff e Fábio de Vargas Padilha, que institui o Programa de Proteção e 
Promoção da Saúde Menstrual no Município de Medianeira. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

• Projeto de Lei do Legislativo n.º 009/2022, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da 
Silva Redeloff e Fábio de Vargas Padilha, que institui o Dia Municipal do Paratleta no 
Município de Medianeira. 

▪ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
▪ Comissão de Educação, Saúde e Assistência. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 020/2022, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
solicitando que nos seja informado os motivos pelos quais ainda não foi encaminhado para 
votação nesta Casa de Leis, projeto dispondo sobre o novo Piso Salarial dos Professores da 
Educação Básica. JUSTIFICATIVA:- A portaria que estabelece o novo valor do Piso Salarial 
Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica foi 
assinada pelo Governo Federal no início de fevereiro, com reajuste de 33,24% nos salários. 
Já estamos nos encaminhando para o final do mês de março e ainda não recebemos projeto 
dispondo sobre este reajuste para os Professores do Município, motivo pelo qual solicitamos 

3. ORDEM DO DIA
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que nos sejam encaminhadas as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 2. Requerimento nº 021/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, solicitando que nos seja informado se a 
Administração possui cronograma de obras de pavimentação de estradas rurais previstas para 
o ano de 2022, bem como, que nos sejam encaminhadas informações sobre a elaboração de 
projetos e a viabilização de recursos para a realização destas obras. JUSTIFICATIVA:- Muitos 
moradores da extensa área rural do Município solicitam estas informações para que possam, 
inclusive, programar melhorias em suas propriedades, motivo pelo qual solicitamos que o 
Poder Executivo encaminhe estas informações, para que todos os Vereadores estejam 
cientes, possam informar a população quando questionados e busquem recursos para auxiliar 
na realização destas obras.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 3. Requerimento nº 022/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola 
Fernandes, que requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, e à Secretária Municipal de Finanças, Senhora Marta Regiana Ribeiro 
Fracaro, solicitando que nos sejam encaminhadas informações sobre as providencias 
tomadas com relação as sanções previstas na Lei nº 295/2013, de 21 de novembro de 2013, 
como forma de controlar a epidemia de dengue. JUSTIFICATIVA:- Ao analisarmos a Lei nº 
295/2013, entendemos que as sanções impostas aos proprietários de imóveis onde são 
encontrados focos do mosquito da dengue, o Aedes Aegypti, são insuficientes para o combate 
à proliferação dos criadouros. É urgente aumentar o valor em UFIMES e diminuir os prazos 
para que as ações sejam mais rápidas e os proprietários punidos pela falta de cuidado com 
seus imóveis. Atualmente estamos vivendo mais uma epidemia de dengue, que poderia ser 
evitada se todas as pessoas cuidassem adequadamente dos seus imóveis. Há muitos lotes 
baldios e grande parte estão abandonados, o que facilita o acúmulo de lixo e a proliferação 
dos criadouros do mosquito. Solicitamos que o executivo atualize estes valores com o objetivo 
de impactar de forma mais direta e responsabilizar os proprietários destes imóveis por 
contribuírem com o aumento de número de casos de dengue, prejudicando a qualidade de 
vida da população e sobrecarregando o sistema de saúde do Município.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 4. Indicação nº 047/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a pavimentação asfáltica da Rua Getúlio Vargas, entre a Avenida Brasília e a Rua 
Espírito Santo. JUSTIFICATIVA:- A Rua Getúlio Vargas possui elevado fluxo de veículos e 
pedestres, entre outras razões, pelo elevado número de estabelecimentos comerciais 
instalados na região. A pavimentação poliédrica existente está em precário estado de 
conservação, gerando desconforto e insegurança à motoristas e passageiros devido a 
excessiva trepidação dos veículos. Diante do exposto, indicamos a viabilização desta obra, 
atendendo aos anseios da população e levando melhores condições de trafegabilidade a 
todos. 
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ITEM 5. Indicação nº 048/2022, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, e da 
Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer, 
Senhor Volmir Antonio Begnini, indicando a reforma e manutenção do Centro Recreativo de 
Esporte e Lazer do Bairro Conda, localizado na Rua Cerejeira. JUSTIFICATIVA:- Visando 
melhorar as condições de segurança oferecidas à população que utiliza este local e possibilitar 
um melhor desenvolvimento social do Bairro, indicamos a reforma da pista de skate, que está 
esburacada e desnivelada, gerando elevado risco de acidentes, e a limpeza e reforma do 
parquinho infantil, que está com os equipamentos em precário estado de conservação. 

ITEM 6. Indicação nº 049/2022, de autoria dos Vereadores Joselito Muniz dos Santos e Marcos 
Berta, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, e à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha 
Rugeri, indicando a realização das seguintes melhorias na Escola Municipal São Luiz, no 
Distrito de Maralúcia: a) construção de muros no entorno da escola; b) construção de uma fossa 
séptica; c) pavimentação asfáltica e construção de calçadas na rua em frente à escola. 
JUSTIFICATIVA:- A Escola São Luiz oferta ensino para crianças e adolescentes, atendendo 
desde a pré-escola ao 5º ano. Atualmente duas laterais da escola não são muradas, deixando-
a totalmente desprotegida, situação que tem causado diversos transtornos aos alunos e 
profissionais da educação. Conforme nos foi relatado, animais de grande porte oriundos das 
propriedades vizinhas adentram ao local sujando o ambiente e causando tumultos, além de 
propriedades próximas realizarem festas noturnas, permitindo que algumas pessoas invadam 
o patrimônio público, deixando lixo acumulado e vandalizando o local. A construção de uma 
fossa séptica, além de garantir o saneamento básico, protege o solo e a água de contaminação. 
A pavimentação asfáltica e a construção de calçadas são necessárias porque em dias chuvosos 
a via de acesso a escola fica alagada, gerando transtornos e sujando o ambiente escolar.  

ITEM 7. Indicação nº 050/2022, de autoria do Vereador Marcos Berta, que solicita o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, indicando o envio de equipe 
em caráter de urgência à Escola Municipal João Guimarães Rosa, para vistoriar e realizar as 
devidas manutenções na fossa séptica e na cerca de proteção dos fundos da escola. 
JUSTIFICATIVA:- É fundamental proporcionarmos educação de qualidade as nossas crianças, 
mas para que isso ocorra é primordial que o ambiente escolar esteja apto e adequado. Fomos 
procurados por Pais de alunos que nos repassaram estas demandas, pois a fossa localizada 
no pátio e próxima ao parquinho infantil, já há alguns meses está com vazamento, estando 
improvisadamente isolada para que as crianças não tenham acesso, e a tela da cerca que 
protege os fundos da escola e foi colocada a pouco tempo, não foi devidamente fixada na base 
de concreto e pode ser facilmente retirada. Diante do exposto e visando garantir maior 
segurança aos alunos, indicamos o envio de equipe para solucionar estes problemas.  

ITEM 8. Indicação nº 051/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, 
indicando a transformação em via de mão única a Rua Toscano, entre as Ruas Paraíba e 
Guaíra, no Bairro Nazaré, no trecho onde será a nova sede da AMEDEF. JUSTIFICATIVA:- 
Com o esperado aumento no fluxo de veículos, moradores da região solicitam que o tráfego 
passe a ser em mão única, levando maior segurança e comodidade a todos.  

ITEM 9. Indicação nº 052/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e Ivan 
Luis da Silva Redeloff, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Senhor Volmir 
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Antonio Begnini, indicando a construção de uma quadra de basquete modalidade 3x3 no 
Módulo Esportivo Teotônio Villela. JUSTIFICATIVA:- Para que o Município possa oferecer uma 
estrutura mais completa de apoio aos jovens por meio da prática esportiva, é necessário que 
se busquem alternativas além das pistas de skate e das quadras de futebol, sendo o “basquete 
de rua”, como é popularmente conhecido, uma excelente modalidade de esporte para os jovens. 
Salientamos que a prática esportiva é um instrumento para o cultivo de valores e condutas 
positivas, como o trabalho em equipe, a cooperação e o respeito. 

ITEM 10. Indicação nº 053/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando que seja determinado ao setor competente a fiscalização e devida 
notificação dos proprietários para que realizem obras de manutenção das calçadas na Rua 
Argentina, esquina com a Rua Pará. JUSTIFICATIVA:- Nesta esquina há duas obras, inclusive, 
uma delas está suspensa. As duas construções estão causando sérios danos as pessoas que 
necessitam circular por esta via, pois há grande quantidade de entulhos e as calçadas estão 
em péssimo estado de conservação. Por se tratar de um local de grande fluxo de pedestres, 
solicitamos a devida atenção do Poder Executivo. Importante destacar que a fiscalização destas 
obras deve ser feita com maior frequência, pois muitas construções não atendem a Legislação 
Municipal e causam transtornos aos munícipes. 

ITEM 11. Indicação nº 054/2022, de autoria das Vereadoras Ana Claudia dos Santos Lima e 
Lucy Regina Andreola Fernandes, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a realização de melhorias na iluminação 
e poda das árvores, na praça localizada ao lado da Igreja Matriz do Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA:- 
Por ser um local público e relativamente isolado, a noite se aglomeram transeuntes, usuários 
de drogas e moradores de rua. Fomos informados por moradores da Comunidade que, 
inclusive, já ocorreram assaltos no período noturno, e a sensação de insegurança e medo de 
estupros e outros crimes têm preocupado as famílias, que cobram com urgência a tomada de 
providencias.  

ITEM 12. Indicação nº 055/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a construção de um Ponto de Ônibus em frente ao Colégio Estadual Cívico-Militar 
Tancredo Neves. JUSTIFICATIVA:- Os alunos que utilizam o transporte público, quando 
precisam aguardar a chegada do ônibus, ficam expostos as intempéries, pois não há uma 
estrutura adequada, o que tem gerado diversos transtornos, principalmente em dias chuvosos. 
Pais preocupados com a situação atual nos procuraram para solicitar a viabilização desta 
melhoria, motivo pelo qual indicamos o dispêndio de esforços para a realização desta obra. 

ITEM 13. Indicação nº 056/2022, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando 
a pavimentação asfáltica da Avenida Brasil, entre a Avenida Independência e a Rua 7 de 
Setembro. JUSTIFICATIVA:- A Avenida Brasil é uma das principais avenidas do Município e 
recebe considerável fluxo de veículos e pedestres, a pavimentação asfáltica do referido trecho 
irá melhorar as condições de trafegabilidade e permitir uma melhor distribuição do fluxo de 
veículos pelas vias do Bairro, levando maior segurança à população, que solicita a realização 
desta obra. 
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ITEM 14. Indicação nº 057/2022, de autoria do Vereador Valdir Candido de Oliveira, que solicita 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando 
a realização de melhorias na iluminação e a substituição das lâmpadas comuns por lâmpadas 
de LED no Modulo Esportivo Teotônio Villela. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados que há 
muitas lâmpadas queimadas ou com baixa luminosidade em toda a referida área, o que tem 
preocupado e levado insegurança a todos que utilizam o módulo esportivo ou transitam pela 
região no final da tarde e início do período noturno. Salientamos que a iluminação pública é 
fator fundamental para a segurança das vias, auxiliando motoristas e pedestres, e inibindo a 
ação de marginais. 
 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 25 de março de 2022. 

 

Marco Berta 
Presidente 

 

Ana Claudia dos Santos Lima 
1ª Secretária 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


